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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA
CASA DO PREFEITO ANTÔNIO TEIXEIRA
Gabinete do Vereador Epitácio Viturino

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 213/2025
AUTORIA VEREADOR: Epitácio Viturino dos Santos Sobrinho                                                                        
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO, CONTROLE DA ROTATIVIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO PÚBLICA DOS VEÍCULOS LOCADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA RITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Todos os veículos automotores locados pelo Município de Santa Rita, por qualquer órgão ou entidade da administração direta ou indireta, deverão portar placa de identificação padrão, conforme estabelecido nesta Lei.
Art. 2º A placa de identificação de que trata esta Lei será afixada em local visível e de difícil remoção, preferencialmente junto ao para-brisa dianteiro ou traseiro, contendo, no mínimo:
I. a identificação do órgão ou secretaria municipal ao qual o veículo está vinculado;
II. o número do contrato de locação ou termo de adjudicação;
III. a marca, modelo e placa oficial do veículo.
CAPÍTULO II
DO CADASTRO, CONTROLE DE ROTATIVIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO
Art. 3º Fica obrigatória a criação e manutenção de um cadastro eletrônico único, a ser gerido pela Secretaria Municipal de Administração ou órgão equivalente, contendo os seguintes dados de todos os veículos locados pelo Município:
I - modelo, marca, ano de fabricação, cor e número do chassi;
II - número da placa oficial de licenciamento;
III - identificação do órgão ou secretaria municipal usuária;
IV - data de início e vigência do contrato de locação;
V - valor mensal da locação;
VI - histórico de eventuais substituições do veículo, com data, motivação técnica fundamentada e identificação do servidor responsável pela solicitação e autorização.
Art. 4º O cadastro eletrônico de que trata o art. 3º deverá ser atualizado em tempo real e disponibilizado em sítio eletrônico oficial do Município, de acesso público e irrestrito.
Art. 5º Fica vedada a substituição do veículo locado antes do término da vigência contratual, exceto nas seguintes hipóteses:
I - necessidade de reparo técnico comprovado por laudo de oficina credenciada, que impeça a utilização do veículo por período superior a 5 (cinco) dias úteis;
II - defeito crônico ou recall do fabricante, devidamente comprovados;
III - necessidade operacional justificada e fundamentada pelo titular da pasta, com anuência prévia da Secretaria Municipal de Administração e da Controladoria Geral do Município, que demonstre ganho de eficiência ou economia aos cofres públicos.
Parágrafo único. Toda e qualquer substituição, mesmo nas hipóteses previstas neste artigo, deverá ser imediatamente registrada no cadastro eletrônico, com a devida publicização dos documentos que a justificam (laudos, ofícios, autorizações).
CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
Art. 6º Compete à Controladoria Geral do Município, ou órgão equivalente, a fiscalização do cumprimento desta Lei, podendo requisitar documentos e realizar auditorias periódicas nos contratos de locação.
Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei, especialmente a não afixação da placa, a não publicização dos dados ou a substituição irregular de veículos, sujeitará os ordenadores de despesas e os responsáveis pelo controle dos veículos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo de outras responsabilidades legais:
I - advertência escrita;
II - suspensão temporária do direito de gerir recursos para locação de veículos;
III - responsabilização por ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.429/1992.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 18 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

De autoria do Vereador Epitácio Viturino dos Santos Sobrinho, a presente proposta de lei visa instituir a obrigatoriedade de identificação, controle de rotatividade e disponibilização pública dos dados dos veículos locados pelo Município de Santa Rita, com o intuito de promover a transparência, a economicidade e o uso responsável dos recursos municipais.

A locação de veículos é uma despesa significativa para o erário. A falta de um controle adequado pode levar a desperdícios, má aplicação dos recursos e a um ciclo vicioso de trocas frequentes de veículos, prática que dificulta a fiscalização, pode ocultar a real utilização da frota e potencialmente levar a acordos inadequados entre gestores e empresas locadoras.

O presente projeto aborda essa questão de forma direta. Ao vedar a substituição de veículos antes do prazo contratual, exceto em casos devolidamente justificados por motivos técnicos ou operacionais críticos (com comprovação documental e publicização obrigatória), a lei cria uma barreira eficaz contra a rotatividade desnecessária. A exigência de anuência de órgãos de controle interno, como a Controladoria Geral, e a publicidade absoluta de toda e qualquer troca, garantem que a exceção não se torne a regra.

A medida força a administração a planejar melhor suas necessidades de frota no momento da locação, optando por veículos adequados e com contratos de prazo compatível, resultando em expressiva economia de recursos públicos. A placa identificadora, aliada ao cadastro público completo, permite que não apenas o controle interno, mas toda a sociedade, exerça fiscalização sobre um gasto tão sensível.

A implementação desta lei se alinha aos princípios constitucionais da publicidade, eficiência e moralidade administrativa, além de atender à Lei Federal de Acesso à Informação e às normativas de controle interno. Trata-se de um avanço concreto na gestão pública municipal, fortalecendo a confiança da população.


Nestes termos, pede o Vereador Epitácio Viturino dos Santos Sobrinho o apoio dos nobres pares para a aprovação desta relevante matéria.
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 18 de setembro de 2025.
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